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PARECER n. 053/2021
Expediente n. 071/2021
Emenda Modificativa 009/2021 ao Projeto de Lei 038/2021 
Origem: Poder Legislativo Municipal (Ver. Yuri Campos e Ver. Jacob Immig) 
Objeto:“ EMENDA MODIFICATIVA 009 AO PROJETO DE LEI 038/2021 QUE “ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.169/2006, 2.480/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 28 de junho de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão da referida Emenda ao Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em conformidade com a Constituição Federal, em seu Art. 30, inciso I, o qual dispõe que compete aos municípios legislarem sobre assuntos de interesse local. Logo, está apta a ser votada. 
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